
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2016 

 

 

 

CC-ATL nº 47/2016 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 337/2015, de autoria do Deputado André do 

Prado. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  



 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Praça da República, 53 - sala 204 - CEP: 01045-903 

PROCESSO: 337/2015/ATL 
ASSUNTO: Requerimento nº 337/2015 
 

 Trata-se de requerimento de Informação n° 337, de 2015, de autoria do 

Deputado André Prado que, nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado 

de São Paulo, combinado com o artigo 14, parágrafo único, item 9, da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, solicita informações quanto á construção de prédio escolar no Bairro 

Zequinha Amêndola, circunscrita na Diretoria de Ensino – Região de Barretos. 

Em atenção temos a informar: 

 

1- Qual é o novo prazo previsto para a inauguração da Escola de Ensino Médio, em fase de 

construção no bairro “Zequinha Amêndola”, em Barretos? 

R.: A obra bairro “Zequinha Amêndola”, ora denominada Escola Estadual Jardim Etemp, 

encontra-se com 99% de execução física, com pendência na obtenção do AVCB. 

 

2- Quais foram as principais razões que motivaram o atraso na entrega da referida obra 

R: Houve a necessidade de revisão do prazo inicialmente previsto, com prorrogação em 150 

dias, por motivos técnicos na execução da obra. 

 

3- A referida Escola de Ensino Médio terá sua destinação alterada com o Plano de 

Reorganização Escolar? 

R.: O Plano de Reorganização Escolar foi suspenso, dessa forma não terá sua destinação 

alterada.. 

 

G.S., em 27 de janeiro de 2016. 
 

ASSINADO NO ORIGINAL 
Cleide Bauab Eid Bochixio 

Secretária Adjunta 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Educação 


